
30 DE OUTUBRO DE 2025



PAUTA

1. Governança Urbana;

2. Diagnóstico da Política Urbana Municipal; 

3. Alterações à LC 135/2019 e LC 149/2020;

4. Prévia da Revisão do Plano Diretor. 



Governança Urbana



4ª CONFERÊNCIA DE POLÍTICA URBANA

O QUE É ?

Uma Conferência de Política Urbana é 
um processo periódico e participativo 
de debate, formulação e avaliação das 
políticas públicas relacionadas ao 
desenvolvimento urbano, como 
habitação, mobilidade,
saneamento, e uso do solo.



4ª CONFERÊNCIA DE POLÍTICA URBANA
QUAL A IMPORTÂNCIA?

A Conferência tem um papel fundamental e estratégico no planejamento da cidade.

● Legitimação e 
Alinhamento

Legitimar propostas de 
revisão de instrumentos 
de planejamento, como 
o Plano Diretor e a Lei 
de Uso e Ocupação do 
Solo, refletindo as 
necessidades reais 
da população.

● Inclusão e Diversidade
Promover debate com 
participação de diversos 
setores da sociedade, 
garantindo que a política 
urbana se adeque à 
diversidade.

● Diretrizes Nacionais
Influenciar a Política Nacional 
de Desenvolvimento Urbano 
através de propostas e 
aprovação de                             
diretrizes                                         
federais.



4ª CONFERÊNCIA DE POLÍTICA URBANA
MOTIVAÇÃO
LC 135/2019 - Plano Diretor 



http://www.youtube.com/watch?v=SJ8h52TNG2k


Diagnóstico da Política 
Urbana Municipal



FRENTES DE TRABALHO 
XXXXXXXXXXXXXXX

● XXXXXXXXXXXXXXXXXX





















O que vem por aí ?  



Alterações na 
LC 135/2019 

PROPOSTAS   



LC 135/2019
Adequação/identificação correta dos incisos do Art. 94, da LC 
135/2019, que delimita as ZEIS I: 

Art. 94. São definidas como ZEIS I por esta Lei, conforme delimitação contida no 
Anexo VIII: Mapa do Zoneamento da Sede Municipal, incluídas as Áreas de 
Diretrizes Especiais - as seguintes áreas:

REDAÇÃO ATUAL:

I - Ponte Nova / Ipiranga; 
II - Loteamento Cidade Nova (bairro Boa Esperança);
III - Santa Rita;
IV - Rua Açucena;
V - Gilberto Matoso;
VI - Lúcio Cardoso;
VII - Guimarães Rosa;
VIII - São José dos Campos;
IX - Olhos d`água;
X - Rua Carinhanha.



LC 135/2019

Art. 94. São definidas como ZEIS I por esta Lei, conforme delimitação contida no 
Anexo VIII: Mapa do Zoneamento da Sede Municipal, incluídas as Áreas de 
Diretrizes Especiais - as seguintes áreas:

REDAÇÃO PROPOSTA:

I - Bairro Ipiranga; 
II - Loteamento Cidade Nova ; 
III - Rua Santa Maria, Bairro Santa Rita; 
IV - Rua Açucena, Bairro Santa Cruz;
V - Rua Gilberto Matoso, Bairro Bom Jesus;
VI - Bairro Lúcio Cardoso;
VII - Bairro Guimarães Rosa;
VIII - Rua São José dos Campos, Bairro Ponte Nova e 
Loteamento Ponte Nova II;
IX - Rua Olhos d`água, Bairro Bom Jesus;
X -  Rua Carinhanha, Bairro Bela Vista.



ALTERAÇÃO DA LC 135/2019
Correção da SIGLA

Em todo o texto da LC nº 149/2020, onde se lê ZMDHE, leia-se ZMDEH. Trata-se de 
uma correção de digitação.



ALTERAÇÃO DA LC 135/2019
Art. 203 - O COMDESP terá participação paritária e será integrado 
por representantes da sociedade civil organizada e do Poder Público 
Municipal.

§ 4º Os membros titulares e suplentes serão nomeados pelo Prefeito a 
partir dos seguintes procedimentos:

Redação atual:  II -  eleição em assembleia de 
cada segmento, especialmente convocada para 
essa finalidade, no caso dos representantes da 
sociedade civil.

Redação proposta:  II - indicação dos respectivos 
segmentos, no caso dos representantes da 
sociedade civil.



ALTERAÇÃO DA LC 135/2019
Art. 210 - A Conferência Municipal de Política Urbana tem os 
seguintes objetivos:

Redação atual: 
 I - avaliar a condução e os impactos da implementação das 
normas contidas nesta Lei e na Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo;
 II - sugerir alterações nesta Lei e na Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo, a serem consideradas no processo de sua 
revisão e aprovadas por lei;

Redação proposta:  
I - avaliar a condução e os impactos da implementação das 
normas contidas nesta Lei; 
II - sugerir alterações nesta Lei, a serem consideradas no 
processo de sua revisão e aprovadas por lei;



ALTERAÇÃO DA LC 135/2019
Art. 210 - A Conferência Municipal de Política Urbana tem os 
seguintes objetivos:

Redação atual: 
Parágrafo único. Todas as propostas de alteração deste Plano 
Diretor e da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 
deverão ser debatidas integralmente e de forma prévia na 
Conferência Municipal da Cidade.

Redação proposta:  
Parágrafo único. Todas as propostas de alteração deste Plano 
Diretor devem ser debatidas integralmente e de forma prévia 
na Conferência Municipal de Política Urbana.



Alterações na 
LC 149/2020

PROPOSTAS   



ALTERAÇÃO DA LC 149/2020
Art. 137 - Os afastamentos frontais mínimos das edificações são os 
seguintes:

§ 1º Em todos os terrenos na zona urbana do município, exceto os localizados nos 
Eixos de Verticalização, será permitida a edificação de imóveis de uso não 
residencial ou de uso misto, com afastamento frontal zero, cumpridos os 
seguintes requisitos:

Redação atual:  II - estar localizado na face de quadra cuja soma das 
fachadas dos imóveis já existentes, construídos com afastamento zero 
corresponda ao percentual igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de toda sua extensão. 

Redação proposta: II - estar localizado na face de quadra cuja soma 
das fachadas dos imóveis já existentes, construídos com afastamento 
zero corresponda ao percentual igual ou superior a 50% (cinquenta 
por cento) de toda sua extensão.



ALTERAÇÃO DA LC 149/2020
Supressão do Art. 240 - 

O acompanhamento e a avaliação desta Lei, bem como os seus processos de 
revisão e alteração, devem seguir as normas previstas no art. 210 do Plano 
Diretor do Município de Curvelo.

A supressão desse Art. as alterações à LC nº 
149/2020, possibilita que o trâmite de 
adequação/alteração seja:

1. Proposta e aprovada em reunião do COMDESP; 
 

2. Encaminhado à Procuradoria Geral para 
adequação legislativa; 

3. Envio à Câmara Municipal para tramitação.



ALTERAÇÃO DA LC 149/2020
Correção da SIGLA

Em todo o texto da LC nº 149/2020, onde se lê ZMDHE, leia-se ZMDEH. Trata-se de 
uma correção de digitação.



Validação das Leis 
Complementares

OBS: Já foram aprovadas pelo 
COMDESP e pelo LEGISLATIVO   



VALIDAÇÃO
Validação das Leis Complementares nºs: 163/2021; 169/2022; 171/2022; 
176/2022; 183/2022; 187/2023; 188/2023; 197/2023; 204/2024; e o Decreto 
4467/2021

● Lei Complementar Nº 207/2024 de 04/07/2024 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas 
para o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de 
Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 205/2024 de 17/06/2024 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas 
para o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de 
Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 204/2024 de 29/05/2024 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas 
para o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de 
Curvelo/MG

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2024/21/207/lei-complementar-n-207-2024-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2024/21/205/lei-complementar-n-205-2024-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2024/21/204/lei-complementar-n-204-2024-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
Validação das Leis Complementares nºs: 163/2021; 169/2022; 171/2022; 176/2022; 
183/2022; 187/2023; 188/2023; 197/2023; 204/2024; e o Decreto 4467/2021

● Lei Complementar Nº 197/2023 de 18/10/2023 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 188/2023 de 10/05/2023 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 187/2023 de 29/03/2023 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2023/20/197/lei-complementar-n-197-2023-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2023/19/188/lei-complementar-n-188-2023-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2023/19/187/lei-complementar-n-187-2023-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
Validação das Leis Complementares nºs: 163/2021; 169/2022; 171/2022; 176/2022; 
183/2022; 187/2023; 188/2023; 197/2023; 204/2024; e o Decreto 4467/2021

● Lei Complementar Nº 183/2022 de 21/11/2022 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 176/2022 de 05/05/2022 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 171/2022 de 31/03/2022 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece normas para o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Curvelo/MG

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2022/19/183/lei-complementar-n-183-2022-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2022/18/176/lei-complementar-n-176-2022-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2022/18/171/lei-complementar-n-171-2022-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
Validação das Leis Complementares nºs: 163/2021; 169/2022; 171/2022; 
176/2022; 183/2022; 187/2023; 188/2023; 197/2023; 204/2024; e o Decreto 
4467/2021

● Lei Complementar Nº 169/2022 de 31/03/2022 (Norma em vigor): altera a 
redação dos Anexos I e III da lei complementar nº 149, de 23 de Dezembro 
de 2020, que “estabelece normas para o parcelamento, uso e ocupação do 
solo urbano do Município de Curvelo/MG

● Lei Complementar Nº 163/2021 de 29/06/2021 (Norma em vigor): altera a lei 
complementar nº 149, de 23 de Dezembro de 2020, que “estabelece 
normas para o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do 
Município de Curvelo/MG

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2022/17/169/lei-complementar-n-169-2022-altera-a-redacao-dos-anexos-i-e-iii-da-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 163/2021 de 29/06/2021

○  Discutido em 18/06/2021 em Reunião do Comdesp 
No caso de edificação acima de 7m 
(sete metros), constituída de vários 
blocos, independentes ou interligados 
por pisos comuns, a distância entre eles 
deve obedecer ao dobro dos 
afastamentos mínimos laterais e de 
fundo previstos nesta Lei".

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 176/2022

○  Discutido em 20/02/2022 em Reunião do Comdesp 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 187/2023

○  Discutido em 26/01/2023 em Reunião do Comdesp 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 183/2022

○  Discutido em 28/02/2023 em Reunião do Comdesp 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 204/2024

○  Discutido em 08/02/2024 em Reunião do Comdesp 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


VALIDAÇÃO
● Lei Complementar Nº 205/2024

○  Discutido em 23/05/2024 em Reunião do Comdesp 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/curvelo/lei-complementar/2021/17/163/lei-complementar-n-163-2021-altera-a-lei-complementar-n-149-de-23-de-dezembro-de-2020-que-estabelece-normas-para-o-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-urbano-do-municipio-de-curvelo-mg


https://curvelo.mg.gov.br/conselho-municipal-de-desenvolvi
mento-sustentavel-e-planejamento-comdesp



VALIDAÇÃO DE TODAS AS ALTERAÇÕES



Planejamento 
Urbano
e Engenharia Civil
A Parceria Prefeitura-CEFET Curvelo
Construindo o futuro com dados, 
técnica e inovação. 



A Contribuição Acadêmica: 
O Conhecimento do CEFET a Serviço da Cidade

Disciplinas da Engenharia Civil e sua aplicação 
direta no Planejamento Urbano:

Disciplinas Chave

Saneamento, Drenagem, Gestão Ambiental

Infraestrutura de água, esgoto e gestão de resíduos

Transportes e Mobilidade Urbana

Fluxo, logística e conectividade da cidade

Estradas e Pavimentação

Conectividade e durabilidade da malha viária

Materiais e sustentabilidade

Topografia e Georreferenciamento

A espinha dorsal do planejamento. 

Georreferenciamento de pontos 

estratégicos (redes de água, áreas de 

risco, novos empreendimentos). Garantia 

da precisão espacial para projetos de 

infraestrutura.



Curvelo Aberta
Dados Georreferenciados como Substrato para o Planejamento

● Objetivo
Subsidiar pesquisas, tomada de decisão 
baseada em evidências e controle social, 
permitindo que pesquisadores, 
empreendedores, gestores públicos e 
cidadãos explorem e utilizem os dados.

Transparência, Inovação e a Engenharia 

Conexão com Engenharia Civil

◆ Dados de infraestrutura, finanças e território disponíveis
◆ Permite análise preditiva e simulação de cenários
◆ Possibilita monitoramento e gestão de projetos em tempo real

EM ELABORAÇÃO



O CEFET como polo de 
conhecimento
e inovaçãoFormação de Engenheiros e Geração de Conhecimento Local

Formação de Profissionais

Engenheiros com visão crítica e 
adaptada à realidade local.

Preparados para aplicar 
conhecimento técnico-científico 
diretamente na gestão pública e na 
solução de problemas urbanos reais 
de Curvelo.

Produção Científica e Extensão
TCCs e Artigos
focados em temas urbanos: 
saneamento, mobilidade, habitação

Pesquisa e Extensão
que atendem demandas 
reais da comunidade

Geração de e 
diagnósticos valiosos

Soluções inovadoras



TCC’s
● ÁLVARO JOSÉ PEREIRA ROMANHOLO

○ AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DE UMA PRAÇA
PÚBLICA EM CURVELO-MG;

● MARIA GABRIELA DE FREITAS COELHO
○ AVALIAÇÃO DA CAMINHABILIDADE NO ENTORNO DE UMA UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE (UBS).
ESTUDO DE CASO: UBS CANDINHO NAPOLEÃO EM CURVELO - MG

● POLIANA MARTINS COSTA 
○ INSPEÇÃO PREDIAL APLICADA À PATRIMÔNIOS HISTÓRICOS - Estudo de Caso: Curvelo/MG

● MATTHEUS HENRIQUE DIAS QUEIROZ
○ REDE DE REFERÊNCIA CADASTRAL: Implantação de Marcos Geodésicos em 

Curvelo – MG para estabelecimento de uma RRCM



PESQUISAS

CIM BIO: PARÂMETROS DA MOBILIDADE 
BIO-ORIENTADA EM CURVELO-MG

APLICAÇÃO DA SUSTENTABILIDADE NO 
RETROFIT DE UMA CONSTRUÇÃO 
INDUSTRIALIZADA COM FINALIDADE 
ESCOLAR



A Força da Sinergia: Prefeitura e 
CEFET em Prol do Planejamento
Curvelo como cidade-laboratório

Prefeitura

Oferece o Laboratório Real

Disponibiliza a cidade como laboratório, 

apresentando demandas práticas reais 

(necessidade de novo plano de mobilidade, 

expansão de rede de água, gestão de resíduos) 

que orientam a pesquisa acadêmica.

CEFET

Oferece Conhecimento e Inovação

Fornece conhecimento técnico-científico, mão 

de obra qualificada (alunos e professores) e 

capacidade de pesquisa para transformar 

problemas em soluções inovadoras.



Além da Obra: A Responsabilidade 
Social e Política do Engenheiro

Formando líderes técnicos para a gestão pública

Visão Expandida
O engenheiro não é apenas um executor, mas um formulador de 
políticas. Sua formação técnica oferece uma capacidade única de 
avaliar a viabilidade e o impacto de qualquer política urbana.

Competências Necessárias
Visão multidisciplinar (economia, direito, sociologia)

Compreensão do impacto social e econômico das decisões

Capacidade de integração entre técnica e gestão

Chamado à Ação: Incentivo à 

participação dos recém-formados em 

concursos e cargos técnicos de 

gestão pública.



Curvelo: Um Modelo de 
Planejamento Cooperativo

O futuro da cidade passa pela integração entre academia e gestão

A Importância da Parceria

A experiência de Curvelo demonstra que o planejamento urbano mais eficaz é 

aquele que se baseia na cooperação institucional. O CEFET fornece o 

conhecimento técnico-científico, enquanto a Prefeitura oferece o laboratório 

real e a aplicação prática.

● Exemplo do COMDESP



Visão além do alcance
Visão de Futuro: Uma Curvelo resiliente, inteligente e baseada em dados 

◆ Planejamento mais resiliente , capaz de antecipar e responder aos desafios climáticos e sociais

◆ Desenvolvimento inclusivo , onde a engenharia serve à melhoria da qualidade de vida de todos

◆ Gestão data-driven , fundamentada em dados precisos e acessíveis, permitindo decisões mais eficientes

◆ Inovação contínua , através da pesquisa acadêmica aplicada aos problemas reais da cidade



Contato e Agradecimentos
Obrigada pela atenção e interesse em nossa apresentação

Vitória Ap. Barboza Figueredo

Engenheira Civil | Gestora do Núcleo de Dados de Curvelo

Instituição

Prefeitura Municipal de Curvelo

Especialidades

Gestão de Projetos | Dados Abertos | Planejamento Urbano

Prof. Carolina Vieira de Andrade
Professora| CEFET Curvelo

Instituição

CEFET-MG Campus Curvelo

Especialidades

Topografia | Ensino
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PERGUNTAS



Revisão do Plano Diretor  

Quais alterações serão necessárias no Plano 
Diretor?   

Qual futuro queremos para nosso Município?

Quais alterações serão necessárias nas Leis 
Complementares ?
(Lei de Uso e Ocupação e Código de Obras)



Revisão do Plano Diretor  

Regulamentação do CHACREAMENTO ?

Atualização e revisão do ZONEAMENTO ?

Regulamentação das calçadas e plano de 
arborização ?

Novo Código de Posturas ?   



PERGUNTAS





Dúvidas, sugestões e contato:
planejamento@curvelo.mg.gov.br

OBRIGADO PELA 
ATENÇÃO!


